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estado do rio de janeiro

CÂMORIl MUNICIPAL OE DUQUE DE CAXIAS

líQ 598 , D3 06 DE julho DE 198V,

ÍESKTA; Fixa novos Kiveis do venci
•aentos de cargos do Q^P^da
câmara - Suplementar.

A câmara Municipal de Duque de Caxias decreta e eu san

ciono a seguinte Lei;

Àrt. 12 - Ficam fixados em NÍveis 25 e 2^+, os atuais car

gos de Hedatorj Nível 23? ® Técnico ae Contahilidd.w.ej lii/^-l
resnectivamente, no Quadro Permanente da Câmara Municipal de Duque

de Caxias - Suplementc-r.

Art. 22 - A presente Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, produzindo seus efeitos a partir de lô de Julho de 190^
revogadas as disposições em contrario.

PKSFEITURÂ ICTNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, em 06 de

julho de 19d^<
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X Prefeito.


